
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 
 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2019 

(do Sr. Helder Salomão) 

 

Requer a reconstituição do Projeto 

Lei n° 5721/2016. 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 106 do Regimento   

Interno desta Casa, a reconstituição do PL n° 5721/2016, de autoria do Sr. Chico 

D’Angelo, – que altera os arts. 4º, 6º e 18 à Lei nº 8.3l3, de 23 de dezembro de 

1991, para estimular a desconcentração de recursos de incentivo à cultura, para 

enfatizar a relevância dos projetos culturais relacionados às manifestações 

culturais populares. 

  
 

JUSTIFICATIVA 

 

A necessidade da reconstituição da referida proposição deve-se ao fato 

de o relator designado anteriormente (em 2018) não ter sido reeleito e não ter 

devolvido, até o presente momento, o PL n. 5721/2016. Em razão da designação 

de novo relator nesta legislatura, torna-se urgente a reconstituição da referida 

proposição, para que seja efetivamente encaminhado ao relator designado.  

 

Sala das Sessões, em          de março de 2019. 

 

 

Deputado Helder Salomão 
Presidente 

 


